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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°09/2026 
 

1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa à aquisição, por meio de registro de preços, de materiais e 

insumos destinados à implantação da coleta seletiva no Município de Curitibanos/SC, 

conforme itens e quantidades especificadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Sacola confeccionada em 
100% algodão cru 
(ecobag), personalizada, 
gramatura 220 a 240 g/m², 
medindo 40X40cm,  com 
alças de 60cm, arte 
medindo 25X25cm, com 
no mínimo três cores e 
ilustração conforme layout 
fornecido pela Prefeitura, 
peso mínimo suportado 5 
Kg. 

un 2.000 14,25 28.500,00 

2 

Saco Plástico reciclado na 
cor verde, volume de 100 
litros, dimensões 
750X1050X0,07 mm, com 
capacidade para suportar 
até 10 Kg, com Impressão 
– Coleta Seletiva, 
conforme layout fornecido 
pela Prefeitura. 

un 50.000 0,86 43.000,00 

Total estimado: R$ 71.500,00 

1.2. Serviço classificado como comum, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

 



 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de sacolas reutilizáveis (ecobags) e 

sacos plásticos reciclados, destinados à implantação e estruturação do sistema de coleta 

seletiva no Município de Curitibanos/SC, em atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura e às políticas públicas de gestão de resíduos sólidos. 

A necessidade da contratação decorre da inexistência de materiais adequados, padronizados 

e suficientes para viabilizar a separação, acondicionamento, identificação e transporte de 

resíduos recicláveis, bem como para promover ações de educação ambiental junto à 

população. Tal deficiência compromete a efetividade da coleta seletiva, dificulta a correta 

segregação dos resíduos na fonte geradora e impacta negativamente a eficiência do sistema 

de limpeza urbana. 

Sob a perspectiva do interesse público, a implantação da coleta seletiva constitui medida 

essencial para a redução dos impactos ambientais, a diminuição do volume de resíduos 

destinados a aterros sanitários e o incentivo à reciclagem e à economia circular, além de 

contribuir para a geração de trabalho e renda. Nesse contexto, a disponibilização de 

materiais adequados à população e às equipes operacionais é etapa fundamental para o 

sucesso do programa. 

A solução proposta contempla a utilização de dois itens com funções complementares: 

A ecobag, confeccionada em 100% algodão cru, com gramatura entre 220 e 240 g/m², 

dimensões de 40x40 cm, alças de 60 cm, área de impressão de 25x25 cm com no mínimo 

três cores e capacidade mínima de 5 kg, será utilizada como instrumento de apoio às ações 

de educação ambiental e incentivo à separação de resíduos recicláveis na origem. Sua 

característica reutilizável promove a mudança de comportamento da população, reduzindo 

o uso de materiais descartáveis e fortalecendo a cultura da sustentabilidade. A 

personalização com identidade visual institucional contribui para a comunicação e 

divulgação do programa de coleta seletiva. 

O saco plástico reciclado, na cor verde, com volume de 100 litros, dimensões de 

750x1050x0,07 mm, capacidade mínima de 10 kg e impressão indicativa de “Coleta 

Seletiva”, será empregado diretamente na operacionalização do sistema, permitindo o 

acondicionamento adequado e a identificação dos resíduos recicláveis, facilitando o 

manejo, transporte e triagem, além de padronizar os procedimentos adotados pelas equipes 

envolvidas. 

As especificações técnicas estabelecidas visam garantir resistência, funcionalidade e 

adequação ao uso pretendido, assegurando eficiência operacional e durabilidade dos 

materiais. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar a implantação da coleta 

seletiva no Município, promovendo benefícios ambientais, sociais e econômicos, em 

consonância com os princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade, atendendo 



 

plenamente ao interesse público e às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

2.1. Fundamentação detalhada no Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto deverá ser incluído no Plano de Contratações Anual (PCA). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução proposta consiste na aquisição de sacolas reutilizáveis (ecobags) e sacos plásticos 

reciclados, com fornecimento conforme a demanda da Administração, destinados à 

implantação e operacionalização do sistema de coleta seletiva no Município de 

Curitibanos/SC. 

A contratação abrange o fornecimento dos seguintes itens: 

 Ecobag confeccionada em 100% algodão cru, gramatura entre 220 e 240 g/m², 

dimensões de 40x40 cm, alças de 60 cm, com personalização em área de 25x25 cm, 

contendo no mínimo três cores e ilustração conforme layout fornecido pela 

Prefeitura, com capacidade mínima de carga de 5 kg;  

 Saco plástico reciclado, na cor verde, com volume de 100 litros, dimensões de 

750x1050x0,07 mm, capacidade mínima de 10 kg, contendo impressão com 

identificação de “Coleta Seletiva”, conforme layout fornecido pela Prefeitura.  

A solução foi estruturada considerando o ciclo de vida dos materiais e sua função no 

contexto da política pública de gestão de resíduos sólidos, conforme segue: 

a) Aquisição e produção: 

Os materiais deverão ser produzidos em conformidade com as especificações técnicas, 

garantindo resistência e padronização. Destaca-se a utilização de matéria-prima sustentável, 

sendo algodão natural para as ecobags e plástico reciclado para os sacos, em alinhamento 

com as diretrizes ambientais. 

b) Distribuição e uso: 

As ecobags serão utilizadas como instrumento de apoio à educação ambiental e incentivo à 

separação de resíduos na fonte geradora, podendo ser distribuídas à população em ações de 

conscientização e programas institucionais, promovendo o acondicionamento adequado de 

materiais recicláveis. 

Os sacos plásticos reciclados serão empregados diretamente na operacionalização da coleta 

seletiva, permitindo o correto acondicionamento, identificação e transporte dos resíduos 

recicláveis, facilitando o trabalho das equipes envolvidas e garantindo maior eficiência no 

sistema. 

c) Reutilização e durabilidade: 
As ecobags possuem caráter reutilizável, incentivando práticas sustentáveis e reduzindo a 

dependência de materiais descartáveis. Sua durabilidade contribui para o engajamento 

contínuo da população no programa de coleta seletiva. 



 

Os sacos plásticos, embora de uso mais imediato, cumprem papel essencial na padronização 

da coleta e na organização do fluxo de resíduos. 

d) Destinação final e impactos ambientais: 
A solução contribui diretamente para a redução de resíduos destinados a aterros sanitários, 

promovendo a reciclagem e a valorização de materiais reutilizáveis. As ecobags apresentam 

menor impacto ambiental ao final de sua vida útil, enquanto os sacos reciclados fortalecem 

a cadeia da reciclagem. 

Adicionalmente, a identificação visual dos materiais e sua padronização favorecem a 

adesão da população e o sucesso do programa de coleta seletiva. 

Dessa forma, a solução proposta não se limita ao fornecimento de materiais, mas integra 

uma estratégia de implantação da coleta seletiva, aliando eficiência operacional, educação 

ambiental e sustentabilidade, em consonância com o interesse público e com as diretrizes da 

política nacional de resíduos sólidos. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

4.1 Qualificação Técnica 

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já forneceu produtos em 

quantidade e qualidade compatíveis ou superiores com o objeto desta licitação. 

4.2 Conformidade Técnica 

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e em estrita 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. O 

descumprimento acarretará recusa do recebimento e obrigação de substituição pela 

contratada. 

4.3 Responsabilidade pelo Transporte 

A contratada será integralmente responsável pelo transporte, carga, descarga e 

integridade dos materiais até o local de entrega, reduzindo riscos de avarias ou entregas 

em desconformidade. 

4.4 Recebimento e Fiscalização 

O recebimento dos materiais ocorrerá de forma provisória no ato da entrega e definitiva 

após conferência técnica e administrativa, realizada por fiscal designado, diminuindo o 

risco de aceitação de produtos inadequados ou defeituosos. 

4.5 Substituição de Itens Não Conformes 

Os materiais que apresentarem defeitos ou divergência das especificações deverão ser 

substituídos pela contratada, sem ônus adicional para a Administração. 

4.6 Subcontratação 

Vedada. 

4.7 Garantia 

Substituição obrigatória de itens com defeito ou em desacordo. 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

Prazo de entrega 

Até 30 (trinta) dias corridos após solicitação ou empenho. 

Local de entrega 

Local a ser indicado pela Secretaria requisitante no Município de Curitibanos/SC. 

Horário 

De segunda a sexta-feira, em horário comercial. 

Condições de entrega 

A contratada deverá: 

 garantir embalagem adequada, prevenindo danos no transporte;  

 assegurar que os produtos correspondam exatamente às especificações contratadas;  

 responsabilizar-se por qualquer dano, extravio ou avaria;  

 substituir itens incorretos ou defeituosos no prazo máximo de 10 dias;  

 submeter previamente à aprovação da Administração o layout de personalização, 

conforme anexo a este TR, dos itens solicitados.  

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A fiscalização será realizada por: 

 Fiscal técnico: responsável pela conferência dos materiais;  

 Fiscal administrativo: responsável pela parte documental.  

As ocorrências serão registradas conforme Lei nº 14.133/2021. 

O fiscais designados, terão as seguintes atribuições: 

 verificar conformidade dos materiais;  

 registrar ocorrências;  

 notificar a contratada em caso de irregularidades;  

 aplicar medidas corretivas. 



 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

  Recebimento provisório: no ato da entrega;  

  Recebimento definitivo: após conferência;  

  Pagamento: até 30 dias após ateste da nota fiscal. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

  Modalidade: Pregão Eletrônico  

  Sistema: Registro de Preços  

  Critério: Menor preço por item 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 71.500,00, com base na média dos preços obtidos em 

pesquisa realizada entre 18/03/2026 e 10/04/2026. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta dos recursos próprios da Secretaria de Agricultura, com 

dotação orçamentária específica a ser indicada no momento da formalização do contrato. 

 

 

Curitibanos, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

                                                 João Reus de Camargo 

                                                     Matrícula 12410545 





Deposite aqui:

Papel Plástico Vidro Metal

* Não coloque nesta embalagem resíduos orgânicos e rejeitos
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